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EMENDA 

Substituam-se os considerandos e conclusões do parecer pelo seguinte: 
Considerando 
Que as authenticas das secções eleitoraes do Angical, Bom Jesus da 

Lapa, Cariparé, 1f.l e 2f.l de Campo Largo, 1f.l e 2f.l de Santa Rita, Formosa, 
Varseas, 1 f.l, 2f.l e 3ª da cidade da Barra e Icatú, apezar de apresentarem rasuras 
e emendas, deixam ver as letras do no'me do Dr. Francisco Prisco de Souza 

-Paraíso, primitivamente escripto e substituído pelos nomes de Joaquim Arthur 
Pedreira Franco em umas e em outras pelo do Dr. Cosme Moreira d'Almeida, 
permittindo, como reconhece a commissão, restabelecer ao referido candidato os 
votos em numero de 1.93r, que lh'e foram dados n'aquellas secções eleitoraes; 

Que apresentando a authentica da Sª secção de Sant' Anna da capital ra
suras sobre o numero de votos dos candidatos Prisco Paraíso e Salvador de 
Aragão não deixa verificar os votos obtido~ los referidos -~andidatos; - - -.-

Que na authentica da 1ª secção de S. Se5astiãoclas Cabeceiras de Passé, y _ 
1

, ver~fica-se_ além da existe?cia de ra_sm?~, alterações na ordem nurn erica das vo- Cf2;J //~ 
taçoes obtidas pelos candidatos, co111c1d111do essas alterações com asr;::i.suras: o · · 
nome do candidato Prisco Paraíso, por exemplo, figura com seis ·zioib/escriptos 
com tinta ,e caracter de letra differentes . entre um candidato que obteve 217 

\ 10,tos e outro que teve 156, sendo aquella votação esc ripta sobre urna rasura; 
. : .· '\;'.'if· .-Que na authentica da 2ª secção desta parochia, além elas in congruenci as 

·~· nRtàdás no parecer ela commissão, observa-se que o numero de eleitores men:.. 
·cFónado na acta de apuração está escripto sob uma rasura não resalvada; · 

··· Que, além dos; documentos comprobatorios ela falsidade da eleição das 
duas secções de Gererrioabo, aos quaes se refere a commissão, verifica-se terem 
sido ambas estas authenticas escriptas pelo rnesmo punho, declarando, entre
tanto os secretarios haver cada um escripL, a de sud respectiva mesa; 

Que por esses vícios são nullas as eleições ela 5ª secção de Sant' Anna, 
rª e 2ª secções de S. Sebastião das Cabeceiras de Passé e r ª e 2ª de Geremoabo; 

Que deduzidos dos quatrn candidatos immediatos em votos, aos que já 
foram proclamados deputados, os votos das 5ª secção de Sant' Anna, 1ª e 2ª de 
S. Sebastião das Cabeceiras de Passé e rª e 2ª de Geremoabo e res tituídos ao 
candidato Prisco Parai'so os 1.931 mencionados no primeiro considerand,~t ® ret 
sultado da eleição é o seguinte: ': · · 

Barão de .Villa Viçosa __ ·_· __ - ~ _________ ·_:_=-__ ·· ______ - 30.962 --'-- ,_:..:: -"~ 
Dr. Francisco Prisco de Souza Para(so __________ . _ _ _ 30.399 ."J--

Capitão Salvador Pires de CarvaP:10. e Aragão _ _ _ _ _ _ _ 30. 204 
Dr. Antonio Carneiro da Rocha_.~--_ ~ __ ~___________ 28.857 

Sejam reconhecidos deputados pelo· Esté\,do da Bahia os Srs . . Barão de 
Villa Viçosa e Dr. Francisco Prisco de Souza Paraíso. -

S. R. Sala das sessões, em _/'jde Dezembro de 1890. 
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A rthur R ios. 
Marcohno Moura. 

' Antonio Euzebio. 
A ug·usto de Fnú tas. 
Santos Perez'ra. 
Sebastz·ão L. Med1-ado. 
Francisco Sodré. 
A. Milton. 
Dr. '.f. '.f. Seabra. : 
Cesar Zama. 
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